
 
JUSTIÇA ELEITORAL 

CIRCUNSCRIÇÃO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
 

COMUNICADO 01 
 

 Conforme acordado pelos partidos e emissoras que 
participaram da audiência para distribuição do tempo da 
propaganda do horário eleitoral no rádio e TV, realizada 
no dia 21/08/2024, e com o objetivo de facilitar o trabalho 
dos agentes que participarão do processo de veiculação, 
seguem as regras acordadas: 

1. Os partidos/coligações/federações e emissoras 
preencherão, respectivamente, os ANEXOS I e 11 
com os dados requeridos e os encaminharão para o e-
mail ZE002@TRE-RN.JUS.BR, registrando no 
campo assunto: “CREDENCIAMENTO HE”. 

 
2.  Os partidos/coligações/federações preencherão os 

ANEXOS IIII e IV com os dados requeridos e os 
encaminharão para o e-mail SPE@TRE-RN.JUS.BR, 
registrando no campo assunto: “TEMPO POR 
GÊNERO E RAÇA ”. 

 
ANEXOS: I – Credenciamento para entrega de propaganda eleitoral – mapas e mídias; 
                  II – Cadastro de emissoras; 
                  III – Protocolo de entrega de mapas de mídia de propaganda eleitoral; 
                  IV – Protocolo de entrega de mídias de propaganda eleitoral 
 

 
 
 

RILTON BARACHO DA SILVA 
Chefe da 2ª Zona Eleitoral 

 



 



 



 



 


